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LEI COMPLEMENTAR Nº 711, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

 

Altera os arts. 1º e 5º da Lei Complementar nº 520, de 

30 de dezembro de 2015 que “Institui a Contribuição 

para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública e dá 

outras providências.” 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

 

Art. 1º  O art. 1º da Lei Complementar nº 520, de 30 de dezembro de 2015, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º  Fica instituída a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública (CIP), prevista no Art. 149-A da Constituição Federal, para o custeio, a expansão e a 

melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e 

preservação de logradouros públicos, prestados aos contribuintes nas vias e logradouros 

públicos do município de Patos de Minas. 
 

Parágrafo único. Os serviços previstos neste artigo compreendem o custeio, a 

expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e dos sistemas de monitoramento 

para segurança e preservação dos logradouros públicos do município de Patos de Minas.”  
 

Art. 2º  O art. 5º da Lei Complementar nº 520, de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

“Art. 5º O produto da Contribuição constituirá receita destinada a cobrir os 

dispêndios da municipalidade, decorrentes do custeio, expansão e melhoria do serviço de 

iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de 

logradouros públicos. 
 

Parágrafo único. O custeio descrito no caput deste artigo compreende despesas: 
 

a) com a energia consumida pelos serviços de iluminação pública; 

b) com a administração, operação, manutenção, eficientização e expansão do 

sistema de iluminação pública e dos sistemas de monitoramento para segurança e preservação 

de logradouros públicos.” 
  

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 
 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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